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Assunto: Solicitação de incorporação de anexo ao Projeto de Lei 150/2017, de autoria 
do Executivo. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Cumprimentando-o, vimos solicitar a incorporação do presente anexo, Plano 

Diretor de Turismo, ao Projeto de Lei 150/2017, de autoria do Poder Executivo. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga-SP — CEP 14.940-000 
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